
W PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.475. DE 1 9 DE SETEMBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE !4 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART.4'; $ 1'. /

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM REPOSIÇÃO DE ESVOQUE.
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. REF. SC. 749.459. 749.460, 749.46 1 E 749.463.
REF. SOLICITAÇÃO 772 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE NOTAÇÃO PARA coBERruliA OE DESPESAS COM ]iEposíÇÃO DE ESTOQUE,
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. REF. SC.749,462, 749.464, 749.465 E 749.466
REF. SOLICITAÇÃO 773 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO N0 ORÇAMENTO DO UUNÍCtPiO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 84.459,96 (OITENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQÜENTA E NOVE
REAIS E NOVENTA E SETS CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES)

1 3.01 . 12.36} .0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO F
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 20.733,96

1 3.0 1 . 12.365.0 195.2786 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLAliES DE EDUC
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

RS 63.726,00

TOTAL....R$ 84.459,96

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

i - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMEN'rO
VIGENTE:

1 3.0 1 . 1 2.36 1 .O 1 96.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
RS20.733-96

[3.01.12.365.0195.2786 GEjtENCIAMENTO OPERAC]ONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPR]A
RS63.724lOõ'
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TOTAL. . . .RS 84.459.96

ART . 3' - ESTE DECRETO EN

/

/

G: OA UNT[)A»E O+ GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDTAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO MES DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MTL E
DEZENOVE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

/
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